
Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

n° 03/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a reestruturação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação-CACS- FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A 

da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, de 25 

de dezembro de 2020. 

Acatamos in totum o parecer da Assessoria Jurídica, em 

relação às matérias orçamentária e financeira, devendo o projeto ser remetido à 

Plenário para deliberação. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da 
Comissão. 

SJB, 24 de março de 2021. 

Ver. DIONISIO BALBINO DE SOUZA 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator. Data supra. 

Ver. JOSÉ NILSON DOS 	5 DOLHER 

Presidente 

Ver. LEbÇZRLSTNTARA 
/ 	

Mrobro 

 


